
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  serviço  de  limpeza  e  dedetização  no Centro
Poliesportivo Nelson Cancian, Vila Real Santista

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

Considerando  que  o  Complexo  Poliesportivo  Nelson  Cancian  está  aparecendo
insetos  e  animais  peçonhentos,  que  são  prejudiciais  a  saúde.  E  que  recentemente  foi
encontrado escorpião em baixo dos colchonetes utilizados para atividades, bem como fezes de
ratos e baratas. 

Levando  em  conta,  que  o  local  tem  uma  grande  circulação  de  pessoas  pois,
disponibiliza  várias  modalidades  esportivas  de  forma  gratuita.  As  aulas  são  realizadas
diariamente e atende crianças a partir dos 4 anos na modalidade de futebol, vôlei, natação e
ginástica  artística.  Para  os  adultos  e  pessoas  acima  dos  50  anos  são  disponíveis
hidroginástica, ginástica funcional e ritmos.

 
Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito

Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais da área, seja realizado serviço de limpeza e dedetização no Centro Poliesportivo
Nelson Cancian, Vila Real Santista.

Sala das Sessões, 13 de março de 2024.

Aparecido Antônio Meira
Vereador - SD 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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LIDO EM PLENÁRIO
7ª Sessão Ordinária - 18/03/2024




